
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

"Solicito ao Executivo informações sobre a
possibilidade de fazer um mutirão jurídico
p a r a  d e l i b e r a r  o s  p r o c e s s o s  d e
aposentadoria no instituto de previdência do
servidor municipal".
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, Carta Magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art. 31, determina que: “A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal,
mediante controle externo e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma
da lei”;
 
          
 
          Considerando  a necessidade de acelerar os processos de previdência dos funcionários da
Prfeitura Municipal de São Sebastião:
 
          
 
          É que:
 
          
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, requer que seja oficiado o
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor Felipe Augusto, digne-se informar a esta
Casa de Leis o que segue:
 
          
 
          1 – De acordo com a necessidade de acelerar os processos de aposentadoria do servidor municipal
, há possibilidade de agilizar estudos para a criação de um mutirão jurídico para deliberar os processos de
previdência dos funcionários da Prfeitura Municipal de São Sebastião?
 
                    a) Em caso positivo, qual a previsão?
 
                    b) Em caso negativo, quais os motivos impendem a criação de mutirão jurídico?
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28 de novembro de 2022.
 

 
 

André Luis Rocha Pierobon
 

"Pierobon"
 

Vereador(a)
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